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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Contratação da Prefeitura de Nova Ipixuna, consoante autorização da Exmo. Senhora 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS - Prefeita, na qualidade de Ordenador de Despesas, vem abrir 

o presente Processo Administrativo objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA APRESENTAÇÃO DO CANTOR GOSPEL ANDERSON RANGEL E 

TECLADO PARA A COMEMORAÇÃO DO 31° (TRIGÉSIMO PRIMEIRO) ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE NOVA IPIXUNA-PA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Inexigibilidade de Licitação tem com fundamento o Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente tem por finalidade justificar a contratação do Cantor de renome regional, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer - SEMUCEL. 

Deve ser esclarecido que o CANTOR "ANDERSON RANGEL" E TECLADO, será um atrativo para que 

consiga um maior número de visitas no evento do Aniversário da Cidade de Nova Ipixuna, que tem 

por objetivo, fomentar as atividades do município. 

Além de movimentar a economia local e divulgar o trabalho das empresas envolvidas na cadeia 

produtiva e comercial do gênero na cidade. 

O evento que será realizado entre os dias 19 de Outubro de 2024 na cidade de Nova Ipixuna, no 

ESPAÇO DA PRAÇA IRACELY SILVA E SILVA, localizado na Avenida Brasil – S/N, a partir 19:00 horas 

da noite, salientamos que o referido evento é de responsabilidade e parceria da Prefeitura 

Municipal de Nova Ipixuna e Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. A referido cantor se 

apresentará no dia 19 de Outubro de 2024. 
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RAZÕES DA ESCOLHA 

A escolha da CANTOR "ANDERSON RANGEL" E TECLADO, representada pela a empresa: MATOS 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ nº 35.007.791/0001-66 se deve ao fato do mesmo 

ser reconhecido e consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, no cenário regional, 

participou de vários eventos na região norte do país, conforme encartes anexados aos autos deste 

processo, não restando dúvidas que possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis 

com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal a realizar para munícipes de 

Nova Ipixuna e região. 

Desta forma, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a 

licitação é inexigível. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Conforme verificação do preço praticado através das notas fiscais acostadas aos autos, o valor 

constante na proposta de contratação do cantor, comprova-se que os valores propostos 

correspondem ao preço praticado no mercado atual (no âmbito nacional). 

O valor a ser pago pelos serviços contratados e efetivamente executados, a CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA o valor de R$ 17.500,00 (três mil reais) dia 11/10/2024, e o restante do valor de 

17.500,00 (doze mil reais), será pago um  dia antes do evento da apresentação do CANTOR 

“ANDERSON RANGEL” E TECLADO, perfazendo o valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

de acordo com o Art. 145, § 1º da Lei n° 14.133/21, que permite a antecipação de pagamento 

somente se representar condição indispensável para a prestação de serviço, conforme legislação 

em vigor. 

Ante ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com: MATOS PRODUCOES E EVENTOS 

LTDA, Inscrita no CNPJ nº 35.007.791/0001-66, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 

sendo um total geral (global) de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) anual, levando-se em 

consideração a menor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos deste 

processo. 

Janile Sousa Nogueira
Realce
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Nova Ipixuna – PA, 09 de Outubro de 2024. 

 

 

________________________________ 

FRANQUISSUEL GOMES REIS 

Comissão Permanente de Contratações 

Portaria nº 113/2024 – GP. 
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